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MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

CARGO: ENFERMEIRO 
PROVA: Conhecimento Específico
QUESTÃO:  
Nº 15 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra D para letra B.
Nº 17 – DEFERIDO. ANULADA
Nº 25 – INDEFERIDO – Como consta no próprio documento do solicitante, na 
vacina combinada dois ou mais agentes são administrados numa mesma 
preparação, as vacinas já vem misturadas pelo fabricante.(Por exemplo, a vacina 
DPT, vacina DT e dT). Porém essas vacinas podem ser misturadas a outras no 
momento da aplicação, como no exemplo também citado no referido documento, 
em que cita a mistura de vacina DTP com a vacina contra Haemophilus influenzae 
do tipo b.
Nº 28 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra B para letra C.
Nº 30 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra D para letra B.
PROVA: Conhecimentos Gerais/Atualidades
QUESTÃO:  
Nº 31 – DEFERIDO – Alteração de gabarito de letra D para letra C.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
PROVA: Conhecimentos Específicos
QUESTÃO: 
Nº11 – DEFERIDO. Alteração de gabarito de letra D para letra B.
CARGO: VIGIA
PROVA: Conhecimentos Específicos
QUESTÃO: 
Nº 16 – INDEFERIDO – Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
16, pois a repetição do conteúdo da referida questão 19, implicará em anulação, 
apenas, da questão 19. 
Nº 19 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato na 
questão 19, devido a erro na elaboração da prova, com a repetição indevida do 
conteúdo da questão 16. 
Nº 22 – INDEFERIDO -  Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
22, pois a referida questão se baseia no livro “Manual de prevenção e Combate a 
Incêndios” de autoria do Major PM Abel Batista Camillo Junior. Na pagina 36 do 
referido manual o autor afirma que o manômetro também serve de válvula de 
segurança e que deve se romper, automaticamente, com o excesso de pressão. 
Além disso, a candidato não embasou adequadamente sua argumentação, não 
fornecendo nenhuma fonte para amparar seu recurso. 
Nº 23 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso da candidato na 
questão 23, devido a erro na elaboração das alternativas, com a repetição 
indevida das alternativas B e a ausência da alternativa D. 
CARGO: DENTISTA
PROVA: Conhecimentos Específicos
QUESTÃO: 
Nº 15 – INDEFERIDO – Embora a radiografia interproximal evidencie bem a região 
da coroa dos dentes, a sobreposição de imagens impede a visualização de cárie 
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INCIPIENTE nas regiões de fóssulas linguais e margens cervicais. Uma das 
principais funções da radiografia interproximal é verificar presença de cárie na 
região interproximal e não na região oclusal (Aguinaldo de Freitas). 
Portanto, a alternativa INCORRETA e a letra B.  
CARGO: Prof.º Português 6º ao 9º ano 
PROVA: Conhecimento Específico
QUESTÃO: 
Nº 20 – INDEFERIDO - Para solucionar a questão e atender ao pedido do 
enunciado o candidato deveria atentar bem para o que propunha o 
questionamento. A questão pedia a alternativa que trouxesse uma forma verbal 
que quando conjugada na 2ª pessoa do singular do pretérito mais-que-perfeito do 
indicativo apresentasse conjugação semelhante ao verbo que estava no período 
quando também conjugado na mesma forma pedida. 

O verbo parecer quando conjugado no tempo, modo, número e pessoa citados no 
enunciado assume a forma PAREC-ERAS. O verbo presente na assertiva C 
quando conjugado da mesma forma acaba assumindo a mesma terminação 
(VEND-ERAS). Com base nesta avaliação, percebe-se que os dois verbos 
apresentam de forma semelhante a sua vogal temática e respectivas desinências 
verbais.

A alternativa C, portanto, é CORRETA para o que foi proposto. 

Desta feita, sou DESFAVORÁVEL ao pedido.
PROVA: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos
QUESTÃO: 
Nº 26 – DEFERIDO. ANULADA


